
PREFEITURA MUNICIPAL BE PILAR DO SUL
ESTADO DE SÃO PAULO

L.E.:..N9.1.ggÊZ22 P

De 21 de Julho de 1992

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOS'

RO PÜBLI'CO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ZOAR DIAS DE GÓES, Prefei-to Mini-ci.pal

de Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições IÊ'

cais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e prg'

multa a seguinte Lei :

ART. lo - A Rua "4", entre as quadras 3,

4 , 5 e Área Institucional "l" ,

do Loteamento "JARDIM PINHEIROS, passa a denominar-se RUA JOGO PEDRO

CORRIA

ART. 2e - Esta Lei entra em vigor na dg:'

ta de sua publicação.

Pilar do Sul, 21 de Julho de 1992

mARCa z (i"cose

Procurador Geral Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da'

Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, na data supra.
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